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OUTRAS MATÉRIAS
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 23 de abril de 2020, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO Nº. 60.452
(Processo nº. 2019/51843-0)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº. 1433, de 02/08/2010, em favor de MARIA DE 
NAZARÉ LIMA, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
ACÓRDÃO Nº. 60.453
(Processo nº. 2019/51833-9)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº. 0506, de 05/02/2014, em favor de MARIA DO SOCORRO 
MEDEIROS DA CONCEIÇÃO, no cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
ACÓRDÃO Nº. 60.454
(Processo nº. 2019/51997-6)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de pensão civil consubstanciado 
na Portaria PS nº. 3746, de 07/12/2018, em favor de MARIA RAIMUNDA 
FARIAS DA SILVA, dependente do ex-segurado Edgar Rodrigues da Silva.
ACÓRDÃO Nº. 60.455
(Processo nº. 2019/52370-3.)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº. 2213, de 22/08/2014, em favor de MARIA DE 
LOURDES MARQUES MORAES, no cargo de Servente, Ref. I, lotada na Se-
cretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.456
(Processo nº. 2011/52653-7)
Assunto: REFORMA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso II e parágrafo único e 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012,deferir o registro do ato de Reforma consubstanciado na Portaria 
ALT RE nº. 1240, de 17/05/2011, em favor do Sargento PM MARÇAL LÚCIO 
PIRES, pertencente à reserva remunerada.
ACÓRDÃO Nº. 60.457
(Processo nº. 2013/53231-5)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, parágrafo único c/c com o art. 35, da Lei Complementar n° 81, 
de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 0664, de 13/01/2012, em favor de RUTH HELENA DOS 
REIS CASTRO, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.458
(Processo nº. 2017/53103-0)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, parágrafo único c/c com o art. 35, da Lei Complementar n° 81, 
de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado 

na Portaria AP nº 710, de 07/06/2016, em favor de MARIA ANTÔNIA MELO 
MARTINS, no cargo de Professor Classe Especial, Nível H, lotada na Secre-
taria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.459
(Processo nº. 2018/50801-2)
Assunto: PENSÃO CIVIL.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único e art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS nº 0111, de 02.01.2018, em favor de IDANEIDE MARIA FREIRE 
PINTO, dependente do ex-segurado Reginaldo Machado Pinto.
ACÓRDÃO Nº. 60.460
(Processo nº. 2018/50888-3)
Assunto: PENSÃO CIVIL.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único e art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS nº 0476, de 01.02.2018, em favor de PEDRO MONTEIRO 
FILHO, dependente da ex-segurada Maria Juraci da Costa Monteiro.
ACÓRDÃO Nº. 60.461
(Processo nº. 2018/51200-9)
Assunto: PENSÃO CIVIL.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único e art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria RET PS nº 722, de 03.06.2019, em favor de THAYS GILCELY LAS-
MAR DA SILVA e EDUARDO LASMAR COSTA, dependentes do ex-segurado 
Rafael da Silva Costa.
ACÓRDÃO N.º 60.462
(Processo n.º 2019/50036-6)
Assunto: APOSENTADORIA.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de Aposentadoria consubstanciada na 
Portaria AP nº 2041, de 07.06.2018, em favor de DELCY DE JESUS GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, na função de Agente de Portaria, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.463
(Processo n.º 2019/50155-1)
Assunto: APOSENTADORIA.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de Aposentadoria consubstanciada na 
Portaria AP nº 2105, de 14.06.2018, em favor de Celeste Regina Ramos 
Ferreira, na função de Servente, Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.464
(Processo nº. 2019/53582-6)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Civil consubstanciado na Por-
taria PS nº. 0799, de 19.03.2019, em favor de Manoel Raimundo Pereira 
Smith, dependente da ex-segurada Sebastiana de Freitas Smith.
ACÓRDÃO Nº. 60.465
(Processo nº. 2017/50939-2)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art 4º, inciso 
I, da Resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 290 do RITCE/
PA c/c o art.485, IV, do Código do Processo Civil, extinguir, sem resolu-
ção do mérito, com consequente arquivamento dos autos, o processo que 
trata do ato de Pensão Civil, consubstanciado na Portaria PS n.º 0944, de 
01.06.2015, em favor de Doralice Ferreira Viana, dependente do ex-segu-
rado Roberto Ferreira Viana.


